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1. APRESENTAÇÃO DA POLÍTICA ORÇAMENTAL 

I. Nota Introdutória 

O Orçamento Municipal para o ano económico de 2026 ascende ao valor de 36.568.218,40€ (trinta 

e seis milhões quinhentos e sessenta e oito mil duzentos e dezoito euros e quarenta cêntimos) 

elaborado pelo Executivo Municipal, nos termos do Sistema de Normalização Contabilística para 

as Administrações Públicas, aprovado pelo Decreto-Lei nº 192/2015 de 11 de setembro na sua 

versão atualizada. 

Por sua vez, as Grandes Opções do Plano totalizam o valor de 24.821.590,05€ (vinte e quatro 

milhões oitocentos e vinte e um mil quinhentos e noventa euros e cinco cêntimos), o Plano de 

Atividades Municipal totaliza 12.996.442,14€ (doze milhões novecentos e noventa e seis mil 

quatrocentos e quarenta e dois euros e catorze cêntimos), sendo o remanescente no montante de 

11.825.147,91€ (onze milhões oitocentos e vinte e cinco mil cento e quarenta e sete euros e noventa 

e um cêntimos) correspondente ao Plano Plurianual de Investimentos. 

Diga-se que o processo de elaboração do Orçamento Municipal, ora apresentado, encontra-se 

profundamente condicionado pelas opções políticas, independente do respetivo mérito que nos 

abstemos de avaliar, tomadas pelo anterior Executivo Municipal. 

Trata-se de um condicionamento estrutural, que não resulta, por si só, da quantidade de projetos 

inscritos - o que é até seria de louvar, dado o bom trabalho desenvolvido pelo Sector de 

Candidaturas - não fosse as implicações daí decorrentes, nomeadamente: 

i)  A assunção de compromissos financeiros avultados sem correspondência na 

capacidade real de execução do Município; 

ii)  As baixas taxas de comparticipação em determinados projetos, transferindo para o 

Município encargos dificilmente comportáveis; 

iii)  A calendarização irrealista de obras e investimentos cujo cumprimento é, à partida, 

materialmente impraticável; 

iv) A ausência de uma avaliação rigorosa da maturidade dos projetos, das condições de 

mercado e da capacidade técnica e financeira necessária para a sua execução. 

Estas decisões e compromissos assumidos, tomados no quadro político anterior, produziram 

efeitos diretos na rigidez orçamental para o ano económico de 2026, limitando a margem de 
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intervenção do atual Executivo e restringindo a possibilidade de reorientação estratégica imediata 

do investimento público municipal. 

Sendo certo que algumas das opções herdadas e dos compromissos assumidos pelo anterior 

Executivo Municipal, revelam-se, também, desalinhadas com as prioridades estratégicas do atual 

Executivo, obrigando a um esforço adicional de correção, reposicionamento e racionalização 

financeira.  

Importa sublinhar que tal desalinhamento não é meramente programático ou tão pouco assente 

em critérios político-partidários: traduz-se em obrigações potenciais que, se concretizadas na sua 

totalidade, comprometeriam a estabilidade financeira da autarquia. 

Assim, o Orçamento de 2026 resulta de um trabalho exigente de revisão de compromissos 

herdados, necessário para devolver ao Município a flexibilidade orçamental e a coerência estratégica 

que permitam uma gestão do investimento público em consonância com as atuais prioridades 

governativas. 

O Orçamento Municipal para 2026 é, deste modo, concebido de forma a: 

Garantir que cada projeto inscrito possui condições reais de execução física e financeira; 

Evitar situações de sobre orçamentação (overbooking) que comprometam a estabilidade financeira; 

Adequar a programação de investimento às prioridades estratégicas definidas pelo atual Executivo 

Municipal; 

Salvaguardar a sustentabilidade futura do Município, evitando, encargos injustificados ou 

incompatíveis com a capacidade de endividamento. 

Com efeito,  

O Orçamento Municipal para 2025, aprovado em dezembro de 2024 pela Câmara Municipal e pela 

Assembleia Municipal, ascendia, na sua versão inicial, a 33.787.063,89 €.  

Posteriormente, e em resultado da submissão e aprovação de diversas candidaturas a fundos 

comunitários, o montante global do orçamento foi revisto, situando-se na ordem dos 40 milhões 

de euros. 
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Contudo, a execução orçamental indica vir a revelar-se incompatível com tal dimensão 

programática, prevendo-se que se fixe aquém da taxa de execução de 85%, valor frequentemente 

utilizado como referência em auditorias e utilizado pelo Tribunal de Contas como indicador e 

referencial técnico para avaliar da boa gestão financeira, planeamento orçamental e risco de 

desequilíbrios. 

 A conjugação de fatores como a exigência de prazos de execução apertados de algumas 

candidaturas, a insuficiência de resposta do mercado da construção, traduzida na ausência de 

propostas e na deserção de procedimentos concursais e limitações da capacidade financeira do 

Município perante projetos com reduzida taxa de comparticipação, tornou inevitável uma revisão 

modificativa do Orçamento de 2025, em baixa na ordem dos 8 milhões de euros, de forma a 

garantir a conformidade legal da execução e a sustentabilidade das finanças municipais. 

Este desfasamento entre programação e execução evidencia que o Orçamento de 2025, na sua 

versão revista, se encontrava empolado e não refletia adequadamente a capacidade real de execução, 

quer administrativa, quer financeira, quer operacional do Município. 

Tendo em vista evitar a repetição desse desequilíbrio, o Orçamento Municipal para 2026 - embora 

superior ao valor inicialmente projetado para 2025 de 33.787.063,89 € - é inferior grosso modo em 

3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil euros) ao montante que resultou das sucessivas 

revisões daquele ano.  

Face ao exposto impõe-se a necessidade inequívoca de assegurar para o ano económico de 2026 

um orçamento realista, fundado nos princípios da prudência, credibilidade da execução e na 

preservação da estabilidade financeira do Município. 

A conjuntura do setor da construção, caracterizada pela escassez de empreiteiros disponíveis e pelo 

aumento significativo dos custos, associada aos prazos rígidos impostos por determinados 

programas de financiamento, obriga a uma seletividade rigorosa na inscrição e execução de 

projetos.  

Não é tecnicamente prudente - nem financeiramente responsável - inscrever ou candidatar 

intervenções cuja execução se afigure inviável no horizonte temporal legalmente fixado ou que 

exijam um esforço financeiro desproporcionado para o Município. 

Efetivamente, não pondo em causa o mérito das candidaturas, algumas apresentam baixas taxas de 

comparticipação comunitária, impondo ao Município encargos de grande magnitude, desajustados 
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da sua capacidade de tesouraria, ou ainda, por outro lado sofrem de constrangimentos de natureza 

diversa, como questões jurídicas pendentes nomeadamente compra /negociação de terrenos. 

Sendo que a solução de recurso a empréstimo bancário para suprir a comparticipação do Município 

nos projetos candidatados, ainda que excecionado para efeitos de contabilização de endividamento, 

não é solução a considerar, dadas todas as burocracias inerentes à contração do mesmo, não se 

revelando compatível com os prazos de execução das obras integradas nas candidaturas.  

A título de exemplo e sem prejuízo da manutenção de execução de algumas das designadas 

operações, veja-se: 

- A construção da Base de Apoio Logístico (BAL) possui uma taxa de comparticipação de apenas 

39% do investimento total no valor de 2.276.778,72€, transferindo para o Município a 

responsabilidade por 61% do custo total da obra no montante de 1.385.640,95€. Obra já adjudicada 

e que o Executivo Municipal pretende dar continuidade, sem prejuízo dos custos elevados, no 

sentido de afirmar definitivamente Macedo de Cavaleiros como o centro nevrálgico operacional da 

Proteção Civil na gestão integrada de meios e apoio continuo às operações de emergência no 

território Municipal e intermunicipal regional.  

- A Casa da Malha e da Ceifa, em Morais, representa um investimento total de 602.975,37 € 

comparticipado pelo Fundo do Baixo Sabor em apenas 192.500,00€, ficando os restantes 

410.475,37€ a cargo do Município. Não obstante o reconhecimento o mérito cultural e interesse 

recreativo da obra em causa, a mesma não integra as prioridades estratégicas ora definidas para o 

início do presente ciclo autárquico, pelo que de momento a sua execução ficará em suspenso, 

envidando o Executivo Municipal esforços para que a verba atribuída se mantenha cativa e alocada 

a projeto alternativo e com maior viabilidade financeira. O procedimento concursal aberto 

anteriormente ficou deserto, por falta de concorrentes; 

- A reabilitação e ampliação das naves do Parque Municipal de Exposições, com um custo total de 

5.169.886,17€ comparticipado pelo Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional (doravante 

FEDER) em apenas 2 400,000,00 €, ficando os restantes 2.769.886,17€ a cargo do Município. 

Trata-se duma obra com dimensão financeira incomportável para o Município, sem prejuízo do 

reconhecimento da necessidade de intervenção no edificado. A candidatura tem uma dimensão de 

adaptação do edificado a eventos culturais, ficando condicionada a prática nas instalações de 

atividade desportiva, pelo que se impõe um projeto alternativo adaptado às necessidades de 
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requalificação e da população e paralelamente à capacidade financeira do Município. O 

procedimento concursal aberto anteriormente ficou deserto, por falta de concorrentes; 

- Requalificação da entrada nascente de Macedo de Cavaleiros, com um custo total de 717.582, 31€ 

comparticipado pelo FEDER em apenas 167.434,76 €, ficando os restantes 550.147,55€ a cargo 

do Município. Trata-se duma obra necessária pelo que, não obstante, o encargo financeiro que 

representa para o Município a mesma será executada, impondo necessariamente cortes noutros 

projetos; 

- Reabilitação da Casa da Fábrica da Igreja, com um custo total de 787.613, 36€ comparticipado 

pelo FEDER em apenas 400.000,00 €, ficando os restantes 387.613,36€ a cargo do Município. O 

procedimento concursal aberto anteriormente ficou deserto, por falta de concorrentes; 

- Projeto de conservação da natureza, biodiversidade e património natural do Azibo, com um custo 

total de 1.174.918,49€ com data de fim prevista para 31/07/2026 e no âmbito do qual se prevê a 

construção de parque de estacionamento como investimento de grande monta, quando os terrenos 

a implantar, salvo uma exceção, não são propriedade do Município.  

Como explicado supra, estes casos demonstram que, perante concursos desertos, baixa atratividade 

das obras no mercado da construção e avultado esforço financeiro municipal, é tecnicamente 

imperativo adiar e reavaliar da execução de determinadas operações, sem prejuízo da intenção de 

executar algumas, reunidas que estejam as condições objetivas para a sua concretização. 

Para tanto, o Executivo Municipal encontra-se a desenvolver diligências junto das entidades 

gestoras dos programas de financiamento com vista à renegociação das taxas de comparticipação, 

prorrogação de prazos e apresentação de projetos alternativos viáveis, caso assim o seja permitido. 

Caso tais iniciativas venham a ser bem-sucedidas, os projetos poderão ser reequacionados e 

reintegrados em futura modificação orçamental.  

Contudo, na presente fase, seria prematuro e contabilisticamente imprudente proceder à sua 

inscrição, sob pena de comprometer a sustentabilidade financeira do Município; criar falsas 

expectativas quanto à execução física das obras; violar os princípios da transparência, da boa gestão 

pública e da veracidade orçamental. 
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Tal opção não configura, contudo, qualquer renúncia definitiva a financiamento, mas antes uma 

decisão de gestão prudente e temporária, destinada a salvaguardar a boa execução dos projetos e a 

sustentabilidade financeira do Município. 

O Orçamento Municipal para 2026 assume, assim, uma abordagem responsável, clara e rigorosa, 

pautada pela inscrição de projetos cuja execução material e financeira seja efetivamente exequível 

no período em causa, privilegiando-se: 

A estabilidade orçamental, 

O realismo na previsão de receita e despesa, 

A gestão criteriosa do investimento público, 

E a adequação entre programação e capacidade efetiva de execução. 

Mais do que apresentar um orçamento numericamente robusto, importa assegurar que o 

documento preveja investimento para cuja execução o Município tenha meios, condições de 

mercado e capacidade financeira para garantir, preservando a sua responsabilidade institucional e 

as expectativas legítimas dos munícipes. 

Sem prejuízo de reconhecer que, mesmo assim, persistem riscos externos que não podem ser 

ignorados e que poderão condicionar prazos e cronogramas de investimento e, em última análise, 

incumprimento de metas e risco de perda de financiamento, resultante de escolhas políticas 

anteriores que privilegiaram o anúncio de investimentos à sua viabilidade efetiva, sem cuidar de 

salvaguardar devidamente o seu (co)financiamento.  

Estas circunstâncias exigem do atual Executivo um planeamento extremamente rigoroso, uma 

gestão diária atenta e a capacidade de ajustar procedimentos sempre que necessário, de forma a 

assegurar que a ação municipal decorre com eficiência e dentro dos limites financeiros definidos. 

No que concerne ao empréstimo contraído com vista ao reforço da capacidade de intervenção nas 

Freguesias no montante de cerca de 2.000.000,00€ (dois milhões de euros) importa enfatizar que a 

sua gestão e plena operacionalização exigem, de igual forma, um exercício criterioso de 

planeamento estratégico, sustentado numa análise casuística da conjuntura financeira, económica e 

administrativa do Município. 
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A experiência recente demonstra que a afetação de recursos financeiros, sobretudo quando envolve 

endividamento municipal, deve ser precedida de uma avaliação rigorosa da capacidade real de 

execução, da maturidade dos projetos a apoiar e do respetivo impacto orçamental plurianual. Tal 

avaliação deve igualmente considerar os constrangimentos legais aplicáveis, a evolução da receita 

municipal, o possível enquadramento das candidaturas a fundos europeus ao abrigo de novos 

avisos e a necessidade de assegurar margens de flexibilidade para responder a imprevistos ou 

adaptações de contexto. 

Assim, a utilização deste instrumento de financiamento não pode ser dissociada de uma leitura 

atualizada do estado das Freguesias, das prioridades efetivas de investimento e das condições de 

execução que cada uma apresenta. Impõe-se, por isso, um acompanhamento permanente e uma 

tomada de decisão faseada, fundada em critérios objetivos de oportunidade, equidade, 

sustentabilidade e eficiência da despesa pública. 

Neste sentido, a gestão do referido empréstimo deverá prosseguir, caso a caso, os princípios de 

prudência financeira, responsabilidade institucional e alinhamento com as opções estratégicas 

definidas pelo atual Executivo Municipal, garantindo que os recursos são mobilizados apenas 

quando se encontrem reunidas as condições que assegurem a sua adequada aplicação e o retorno 

público esperado. 

No que diz respeito à transferência de fundos para as Freguesias ao abrigo da delegação de 

competências, importa também esclarecer que as mesmas não foram objeto de previsão na despesa 

em sede de Orçamento Municipal porquanto a mesma se revela, no presente momento, 

impraticável, uma vez que o procedimento junto da Direção Geral das Autarquias Locais 

(doravante DGAL) não se encontra devidamente instruído. 

Com efeito, foi remetida para a DGAL uma ata da Assembleia Municipal de 2019, na qual havia 

sido deliberado proceder à transferência para cada freguesia de 20% do Fundo de Equilíbrio 

Financeiro (FEF).  

Contudo, em momento posterior, foram celebradas minutas de contratos, pelo anterior Executivo 

Municipal, que previam uma comparticipação de apenas 15%, introduzindo uma discrepância 

material entre o teor da deliberação da Assembleia Municipal e o conteúdo dos instrumentos 

jurídicos propostos. 
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Atendendo a que os valores inscritos nas minutas não coincidem com o valor aprovado pela 

Assembleia Municipal, a DGAL considerou o procedimento inviável, não sendo possível validar a 

transferência de verbas com base em documentos contraditórios. 

Contactada a DGAL, foi esclarecido que é necessário iniciar um novo procedimento, devidamente 

estruturado, que: 

Fixe de forma inequívoca os limites percentuais da comparticipação financeira, conforme aprovado 

politicamente; 

Reduza a termo o ato administrativo habilitante, mediante nova deliberação da Assembleia 

Municipal que substitua a anterior; 

Prescinda das minutas anteriormente utilizadas, por carecerem de valor jurídico adequado face às 

alterações a introduzir e sejam as minutas reduzidas a auto, conforme exigência legal. 

Somente após a regularização deste processo poderá o Município proceder, em conformidade legal, 

à transferência de fundos no âmbito da delegação de competências às freguesias, ficando, em todo 

o caso, dependente de dotação orçamental da Direção Geral das Autarquias Locais. 

Importa ainda sublinhar que o atual contexto operacional do Município evidencia a necessidade de 

proceder a uma reestruturação orgânica da Câmara Municipal, por forma a garantir uma gestão 

mais eficiente, racional e orientada para resultados.  

A estrutura orgânica vigente não acompanha plenamente as exigências da modernização 

administrativa, do planeamento e execução de candidaturas financiadas nem dos atuais modelos de 

prestação de serviços públicos, revelando-se desajustada face às prioridades estratégicas definidas 

para o presente mandato. 

A reestruturação a promover visa assegurar uma otimização dos recursos humanos, técnicos e 

financeiros, reforçando a capacidade de resposta dos serviços e eliminando redundâncias que 

comprometem a eficácia da ação municipal. Pretende-se, assim: 

Adequar a distribuição de competências e funções às necessidades reais do Município; 

Melhorar os circuitos internos de decisão, execução e fiscalização; 

Promover maior articulação entre divisões, unidades e secções; 
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Reforçar a capacidade técnica em áreas estratégicas como planeamento, contratação pública, gestão 

de projetos, ambiente, diplomacia económica e captação de fundos para o concelho; 

Assegurar maior eficiência na afetação dos recursos existentes, evitando dispersão de meios e 

potenciando sinergias operacionais. 

A revisão da estrutura orgânica constitui, portanto, uma condição essencial para garantir que o 

Município disponha de uma organização administrativa moderna, funcional e capaz de sustentar 

os objetivos de investimento e de desenvolvimento territorial.  

Destaque-se neste enfoque, entre outras, a criação da Divisão de Agricultura e Desenvolvimento 

Rural na nova estrutura orgânica do Município representando um passo estratégico decisivo para 

responder às necessidades atuais e futuras do concelho, reforçando a capacidade de intervenção da 

autarquia num setor que constitui um dos pilares fundamentais da economia local.  

A nova Divisão de Agricultura e Desenvolvimento Rural permitirá consolidar uma abordagem 

integrada ao setor, assegurando maior proximidade aos produtores, às associações agrícolas, às 

cooperativas e às entidades do sistema científico e tecnológico. A sua criação visa reforçar a 

capacidade de planeamento e apoio técnico, promovendo a modernização agrícola, a inovação, a 

gestão eficiente dos recursos naturais e a valorização das cadeias de produção locais. Será 

igualmente determinante para acompanhar processos de licenciamento e monitorizar políticas 

públicas com impacto direto no território rural, garantindo que o Município se posiciona de forma 

ativa e competente no novo quadro de financiamento da Política Agrícola Comum e de outros 

instrumentos de apoio. 

Num contexto marcado por desafios estruturais - como o envelhecimento da população agrícola, 

a necessidade de renovação geracional, a fragmentação fundiária, a vulnerabilidade às alterações 

climáticas e a pressão crescente sobre os recursos hídricos - a Divisão de Agricultura surge como 

resposta institucional indispensável para planear, coordenar e implementar políticas locais de 

desenvolvimento rural. A presença desta unidade orgânica permitirá também estruturar programas 

municipais de apoio, promover práticas de agricultura de precisão, fomentar a criação de valor em 

torno dos produtos com denominação de origem e dinamizar iniciativas que reforcem a 

atratividade e a competitividade do setor. 
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A articulação desta Divisão com a Proteção Civil Municipal, no âmbito da prevenção de incêndios 

florestais, do ordenamento rural e da gestão do combustível, constitui igualmente uma vantagem 

estratégica, permitindo respostas mais céleres, planeadas e tecnicamente fundamentadas. 

A criação da Divisão de Agricultura traduz, assim, um compromisso claro do Executivo Municipal 

com o desenvolvimento do mundo rural, a sustentabilidade dos sistemas produtivos e a valorização 

dos recursos naturais do concelho. Representa também uma aposta inequívoca na modernização 

da estrutura orgânica da autarquia, reforçando a sua capacidade de servir melhor o território, apoiar 

os produtores e contribuir para um modelo de desenvolvimento assente na inovação, na resiliência 

e na competitividade. 

 Na mesma senda e no âmbito da melhoria contínua da qualidade do espaço público, da eficiência 

operacional dos serviços municipais e da resposta célere às ocorrências do quotidiano urbano, 

revela-se pertinente a constituição de uma equipa multidisciplinar de intervenção concertada, em 

regime de piquete, vocacionada para a resolução rápida de pequenas anomalias e reparações de 

carácter urgente – a designar como Gabinete Operacional. 

Esta equipa terá como missão assegurar uma intervenção imediata e articulada em situações como 

fugas de água, abatimentos pontuais de pavimentos, reparações de calcetamento, pequenas 

intervenções em passeios, sinalização, mobiliário urbano e demais ocorrências de reduzida 

dimensão, mas com impacto direto na segurança, mobilidade e qualidade de vida dos munícipes. 

A natureza multidisciplinar da equipa, integrando trabalhadores de diferentes áreas técnicas (águas 

e saneamento, obras municipais, calceteiros, eletricidade ou apoio logístico), permitirá evitar a 

fragmentação de respostas, reduzir tempos de espera e minimizar a necessidade de abertura de 

múltiplos procedimentos para intervenções simples, promovendo uma atuação mais eficiente, 

coordenada e económica. 

A adoção deste modelo de intervenção concertada contribui igualmente para uma gestão mais 

racional dos recursos humanos e materiais, reforçando a capacidade de resposta do Município, 

prevenindo a degradação progressiva do espaço público e transmitindo uma imagem de 

proximidade, eficácia e cuidado permanente com o território. 

Mais se prevê a criação na nova estrutura orgânica da Divisão de Juventude, Desporto, Saúde e 

Bem-Estar, vocacionada para o planeamento, coordenação e execução integrada das políticas 

municipais de promoção da atividade física, do desporto e da juventude. 
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Esta Divisão permitirá estruturar de forma coerente a gestão dos equipamentos desportivos 

municipais, a programação regular de atividades desportivas e recreativas, o apoio ao movimento 

associativo desportivo e juvenil e a dinamização de projetos orientados para a promoção de estilos 

de vida saudáveis, inclusão social e participação cívica dos jovens. 

A concentração destas competências numa divisão orgânica própria reforçará a capacidade de 

planeamento estratégico, a articulação com entidades externas - designadamente associações, 

clubes, escolas e organismos regionais e nacionais - e a captação de financiamento dirigido a 

projetos de desporto, juventude e ocupação saudável dos tempos livres. 

Num contexto marcado por desafios demográficos, envelhecimento populacional e necessidade de 

fixação de população jovem, a criação da Divisão de Desporto e Juventude assume-se como um 

instrumento estratégico de coesão social, prevenção em saúde pública e valorização do capital 

humano, contribuindo para uma política municipal centrada nas pessoas, na qualidade de vida e no 

futuro do concelho. 

Por sua vez a valência de saúde e bem-estar é dirigida não apenas à promoção da saúde ocupacional 

dos trabalhadores do Município, mas também ao desenvolvimento de ações de proximidade junto 

da comunidade, em articulação com entidades locais e regionais. Este serviço visa promover estilos 

de vida saudáveis, prevenção da doença e bem-estar físico e psicossocial da população, reforçando 

também a coesão social e contribuindo para uma melhoria sustentada da qualidade de vida no 

concelho, em alinhamento com uma política municipal centrada nas pessoas e no território. 

Porque efetivamente o capital humano constitui um ativo estratégico fundamental, sendo 

determinante para a prossecução do interesse público, a qualidade dos serviços prestados e a 

concretização das políticas municipais, mais se prevê a criação estrutural do Gabinete de 

Desenvolvimento das Pessoas e da Organização – Gestão da Inovação, Qualidade, Transparência 

e Auditoria Interna. 

A integração do Gabinete de Desenvolvimento das Pessoas e da Organização – Gestão da 

Inovação e da Qualidade, Transparência e Auditoria Interna na estrutura orgânica municipal 

assume um papel estratégico na modernização da administração local e no reforço da capacidade 

institucional do Município. Este gabinete permite concentrar, de forma transversal, funções 

essenciais ao desenvolvimento organizacional, à valorização dos recursos humanos e à melhoria 

contínua dos processos administrativos. 
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A aposta na gestão da inovação e da qualidade promove a racionalização de procedimentos, a 

eficiência na utilização dos recursos públicos e a orientação da atividade municipal para resultados, 

assegurando uma prestação de serviços mais eficaz e centrada nos cidadãos. Em paralelo, a 

integração das áreas da transparência e da auditoria interna reforça os mecanismos de controlo 

interno, prevenção de riscos e conformidade legal, contribuindo para uma cultura organizacional 

assente na integridade, na responsabilidade e na boa governação. 

A criação deste gabinete não representa um mero acréscimo estrutural, mas antes um investimento 

estratégico na melhoria da gestão pública, na sustentabilidade organizacional e no reforço da 

confiança dos munícipes na atuação do Município, criando condições para uma administração mais 

moderna, transparente e preparada para os desafios do mandato. 

No domínio da Educação, da Cultura e do Turismo, ainda que o presente Orçamento não 

introduza, nesta fase, novas iniciativas de natureza estrutural, o Executivo Municipal assume de 

forma clara a necessidade de aprofundar uma estratégia integrada de promoção do território, 

assente na valorização do património natural, cultural e da identidade local. 

Neste contexto, encontra-se em curso um trabalho de reflexão e reorganização da orgânica 

funcional afeta às áreas da cultura e do turismo, com vista à sua maior articulação, racionalização 

de recursos e alinhamento com as orientações estratégicas do Plano de Atividades e com as 

oportunidades de financiamento nacional e europeu que se venham a concretizar. 

Paralelamente, no setor da Educação, o Executivo mantém o compromisso de continuidade na 

melhoria da qualidade do ensino, das condições do parque escolar e dos serviços de apoio 

educativo, promovendo um acompanhamento próximo das comunidades educativas, das famílias 

e dos agentes locais, com o objetivo de reforçar a satisfação dos pais, o sucesso educativo e o bem-

estar das crianças e jovens. 

Estas áreas assumem, assim, um carácter estratégico no médio prazo, sendo encaradas como pilares 

fundamentais de coesão social, atratividade territorial e desenvolvimento sustentável, cuja 

concretização será progressivamente densificada no âmbito da execução do Plano de Atividades e 

de futuras revisões orçamentais. 

Na sua globalidade esta reforma estrutural permitirá reduzir ineficiências, aumentar a qualidade dos 

serviços prestados e responder de forma mais célere e eficaz às necessidades da população, 
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contribuindo igualmente para a sustentabilidade financeira e para a melhoria do desempenho global 

do Município. 

Neste particular uma palavra de apreço a todos os colaboradores do Município pelo empenho 

diário que colocam ao serviço da comunidade, sem esquecer o trabalho rigoroso, dedicado e 

tecnicamente exigente da equipa que contribuiu para a elaboração do presente Orçamento e demais 

documentos previsionais. 

Já no âmbito das políticas municipais de coesão social, envelhecimento ativo e apoio à população 

mais vulnerável, o Executivo Municipal prevê a implementação de serviço de Teleassistência, 

destinado prioritariamente a pessoas idosas, pessoas com deficiência e cidadãos em situação de 

isolamento ou especial vulnerabilidade social. 

Este serviço visa garantir uma resposta permanente e imediata em situações de emergência, 

promovendo simultaneamente a autonomia, a segurança e a permanência das pessoas no seu 

domicílio, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida e para a prevenção de situações de 

risco social e de institucionalização precoce. 

Para o efeito, encontra-se prevista no Orçamento Municipal a dotação orçamental específica e 

devidamente quantificada, destinada a suportar os encargos associados à aquisição do serviço, 

equipamentos, manutenção, monitorização e acompanhamento técnico dos beneficiários, 

permitindo a implementação efetiva e sustentável do sistema de Teleassistência no concelho de 

Macedo de Cavaleiros. 

A afetação desta verba traduz uma opção estratégica clara Executivo Municipal no reforço das 

políticas sociais de proximidade, assegurando que a execução desta medida se encontra 

orçamentalmente garantida, financeiramente controlada e alinhada com os objetivos definidos nas 

Grandes Opções do Plano e que paulatinamente, a par de outras, se pretendem implementar. 

Como seja, ainda que em âmbito diverso, a previsão em orçamento da assunção dos custos 

inerentes à manutenção do Balcão Único do Prédio (doravante BUPI). 

Apesar da atual incerteza quanto à continuidade do financiamento do BUPI por parte do Governo 

Central, o Executivo Municipal entende ser estrategicamente essencial assegurar a manutenção do 

serviço de georreferenciação de prédios rústicos e mistos, garantindo a continuidade de um 

processo estruturante para o ordenamento do território, segurança jurídica da propriedade e 

valorização do espaço rural. 
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A interrupção deste serviço por falta de financiamento público representaria um retrocesso 

significativo num trabalho já desenvolvido junto dos munícipes, comprometendo a atualização 

cadastral, a consolidação do registo predial e matricial, bem como a eficácia de políticas públicas 

nas áreas da agricultura, floresta, ambiente, proteção civil e planeamento territorial. 

Neste contexto, e não obstante a indefinição quanto ao modelo de financiamento futuro ou sequer 

se haverá financiamento, o Executivo Municipal inscreveu verba própria no orçamento municipal, 

assegurando, a expensas exclusivas do erário municipal, a continuidade do serviço BUPI, 

designadamente no que respeita à georreferenciação, atendimento aos munícipes, validação técnica 

e acompanhamento dos processos. 

Esta opção traduz uma decisão política responsável e prudente, orientada para a defesa do interesse 

público, a proteção dos direitos de propriedade dos munícipes e a salvaguarda do investimento já 

realizado, evitando ruturas operacionais que comprometeriam a confiança dos cidadãos e a eficácia 

do serviço. 

Em suma diga-se que não obstante este enquadramento condicionado e da pouca margem de 

manobra no que toca à reorientação do Orçamento, o Município dispõe, com este documento, de 

uma base de funcionamento que assegura a continuidade dos serviços públicos essenciais, a 

execução dos compromissos inadiáveis, a prossecução das atividades correntes da autarquia e a 

introdução de medidas prévias a projetos a implementar.  

Durante o primeiro trimestre de 2026, o Executivo trabalhará com este orçamento de forma 

responsável e prudente, mas simultaneamente empenhado na realização do trabalho técnico e 

político necessário para a sua reorientação. 

Ao longo deste período, serão aprofundados os estudos, avaliações e diagnósticos indispensáveis à 

definição rigorosa das prioridades municipais, bem como a reorganização dos investimentos e 

projetos que carecem de viabilidade ou reformulação. 

 O objetivo é claro: garantir que, logo que possível, seja apresentada uma revisão orçamental que 

alinhe o instrumento financeiro com a estratégia governativa que assumimos perante os cidadãos - 

uma estratégia assente na valorização dos Macedenses e do território, na modernização do 

Município, no reforço da coesão social e no desenvolvimento económico sustentado do concelho. 

Assim, embora o documento que ora apresentamos para discussão e deliberação dos órgãos 

municipais, não traduza, ainda na sua totalidade, o orçamento que este Executivo idealiza para o 
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Município, constitui um ponto de partida, um instrumento transitório de gestão que permitirá 

assegurar a estabilidade necessária enquanto se constrói, com rigor e trabalho, o projeto deste 

Executivo para todo o concelho de Macedo de Cavaleiros. 

II. Orçamento da Receita – Exercício Financeiro 2026  

A receita municipal da Câmara Municipal de Macedo de Cavaleiros corresponde ao conjunto de 

recursos financeiros que o Município tem direito a arrecadar para assegurar o desempenho das suas 

competências legais, a prossecução do interesse público local e a concretização das políticas 

estratégicas definidas para o desenvolvimento económico, social e territorial do concelho. Esta 

receita resulta tanto da capacidade própria de gerar recursos como dos mecanismos de 

financiamento externo disponibilizados pelo Estado e por outras entidades. 

1. Classificação e Natureza da Receita Municipal 

De acordo com o Sistema de Normalização Contabilística para Administrações Públicas - SNC-

AP e a ótica económica da contabilidade pública, as receitas municipais classificam-se em receitas 

correntes, receitas de capital e outras receitas. 

1.1.Receitas Correntes   

São receitas que se repercutem no património não duradouro da autarquia, resultantes de 

rendimentos arrecadados no próprio período orçamental, quer pelo aumento do ativo financeiro, 

quer pela redução do património não duradouro. O seu processo de cobrança esgota-se, regra geral, 

dentro do respetivo exercício financeiro. 

Agrupam: 

o Receita Fiscal 

o Taxas, multas e outras penalidades 

o Rendimentos de propriedade 

o Transferências correntes 

o Vendas de bens e serviços correntes 

o Outras receitas correntes 
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1.2.Receitas de Capital 

São receitas que alteram o património duradouro da autarquia, aumentando o ativo ou passivo de 

médio e longo prazo, ou reduzindo o património duradouro. 

Incluem: 

o Venda de bens de investimento 

o Transferências de capital 

o Ativos financeiros 

o Passivos financeiros 

o Outras receitas de capital 

Esta estrutura permite uma análise rigorosa da capacidade financeira municipal, distinguindo entre 

recursos destinados ao funcionamento corrente e recursos vocacionados para o investimento. 

2. Estrutura Global da Receita Municipal em 2026 

Para o exercício de 2026, a receita municipal previsional ascende ao montante global de 

36.568.218,40 € (trinta e seis milhões quinhentos e sessenta e oito mil duzentos e dezoito euro e 

quarenta cêntimos). 

A sua distribuição é a seguinte: 

 Receita Corrente: 24.838.797,41€ (67,92%) 

 Receita de Capital: 9.673.102,83€ (26,45%) 

 Passivos Financeiros: 2.056.318,16€ (5,62%) 

O quadro seguinte evidencia a distribuição da receita pelas diversas rubricas orçamentais, previstas 

no SNC-AP:  



 Ano | 2026 

 

20 

 

Tabela 1 Resumo do Orçamento da Receita para o ano de 2026 

 

 

Em termos de representação gráfica, a receita apresenta-se da seguinte forma: 

 

Figura 1 – Repartição da receita 

 

 

Rubrica Designação Montante

24 838 797,41 €    
R1 Receita Fiscal 2 882 252,69 €      

R3
Taxas, multas e outras 
penalidades 1 405 134,89 €      

R4 Rendimentos de propriedade 1 509 597,96 €      

R5 Transferências correntes 17 122 583,11 €    

R6 Vendas bens e serviços correntes 1 675 669,44 €      

R7 Outras receitas correntes 243 559,32 €         

9 673 102,83 €      
R8 Venda bens investimento 81 004,00 €           

R9 Transferências de capital 9 511 091,59 €      

R11
Reposições não abatidas aos 
pagamentos 81 007,24 €           

2 056 318,16 €      

36 568 218,40 €    Total do Orçamento da Receita

Resuno do Orçamento da Receita  para o ano de 2026 

Receita Corrente

Receita de Capital

Receita com passivos financeiros 
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3. Receita Própria Municipal 

A capacidade de geração de receita própria representa um elemento essencial da autonomia 

financeira do Município. Para 2026, estima-se que a receita própria ascenda a 7.797.218,30€ (sete 

milhões setecentos e noventa e sete mil duzentos e dezoito euros e trinta cêntimos), 

correspondendo a 21,32% da receita total municipal. 

O gráfico seguinte permite ter uma visualização da receita própria estimada do município. 

 

Figura 2 – Desagregação da receita própria 

4. Principais Fatores que Fundamentam a Previsão de Receita para 2026 

Da análise das componentes da receita orçamentada, destacam-se os seguintes elementos 

determinantes: 

i)Transferências do Orçamento do Estado – Participação nos impostos do Estado 

Prevê-se um montante de 18.314.550,00€, que representa mais de metade da receita total com um 

peso de 50,08%. Estas transferências estão repartidas em transferências correntes no valor de 

14.888.919,50 €, com um peso de 59,94%, principal fonte de receita corrente do município, e 

transferências de capital no montante de 3.425.630,50€ com um peso de 29,21%. 

ii) Alienação de Bens de Investimento 
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Inclui-se a venda de terrenos e lotes municipais, nomeadamente na zona industrial, com impacto 

direto na receita de capital e com efeitos positivos no dinamismo económico local. 

iii) Transferências da Administração Central 

Contempla os valores referentes às transferências a receber por participação em projetos 

cofinanciados, assumindo natureza corrente e de capital. 

iv) Empréstimos Contratados em Exercícios Anteriores 

Mantém-se orçamentada a utilização dos montantes ainda disponíveis de empréstimos de médio e 

longo prazo, contratualizados sobretudo para financiar projetos de investimento estruturantes. 

Assim, a receita prevista para 2026 apresenta uma estrutura equilibrada, assente numa base sólida 

de receitas correntes, complementada por receitas de capital orientadas para o investimento. Este 

enquadramento financeiro permite ao Município de Macedo de Cavaleiros garantir a 

sustentabilidade das suas operações, consolidar a autonomia financeira e prosseguir uma estratégia 

de desenvolvimento orientada para a valorização do território e o bem-estar da população. 

III. Orçamento da Despesa – Exercício Financeiro de 2026 

A despesa da Câmara Municipal de Macedo de Cavaleiros representa o conjunto de recursos 

financeiros utilizados para a execução das suas competências legais, com o objetivo de satisfazer as 

necessidades da população local, promover o desenvolvimento económico e social do concelho e 

assegurar o funcionamento regular dos serviços municipais. 

A realização das despesas obedece ao princípio da afetação adequada dos recursos, garantindo que 

cada euro é direcionado para atividades que contribuam para o interesse público, o bem-estar 

coletivo e a formação de capital duradouro no território. 

1. Classificação da Despesa 

As despesas municipais são classificadas, orçamentalmente, segundo três perspetivas 

complementares: 

 Funcional – identifica a finalidade da despesa, associando os recursos aplicados a funções 

ou serviços específicos; 



 Ano | 2026 

 

23 

 Orgânica – relaciona a despesa com a estrutura administrativa responsável pela sua 

execução; 

 Económica – permite analisar a despesa em termos de natureza do gasto, distinguindo 

despesas correntes e despesas de capital. 

1.1.Despesas Correntes 

As despesas correntes refletem gastos de caráter não duradouro, nomeadamente: 

 Despesas de funcionamento; 

 Transferências e subsídios a entidades externas; 

 Pagamentos de serviços e fornecimentos de bens correntes. 

1.2 Despesas de Capital 

As despesas de capital correspondem a investimentos da autarquia, contribuindo para o 

desenvolvimento sustentado do concelho. Incluem: 

 Investimentos em infraestruturas e equipamentos municipais; 

 Transferências de capital a entidades externas; 

 Aquisição de ativos duradouros. 

 

2. Estrutura Global da Despesa em 2026 

Para o exercício de 2026, o orçamento da despesa municipal prevê um montante global de 

36.568.218,40 €, distribuído da seguinte forma: 

 Despesas Correntes: 23.791.860,33€ (65,06%) 

 Despesas de Capital: 12.015.737,41€ (32,86%) 

 Passivos financeiros: 760.620,66€ (2,08%) 

De acordo com a sua tipologia económica, a despesa apresenta a seguinte desagregação, permitindo 

uma análise clara e detalhada da alocação de recursos e do seu impacto nas diferentes áreas de 

intervenção do Município. 
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Tabela 2 - Resumo do Orçamento da Despesa para o ano de 2026 

 

 

Em termos de representação gráfica, a despesa apresenta-se da seguinte forma: 

 

 

Figura 3– Desagregação da despesa 
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IV. Grandes Opções do Plano – Exercício Financeiro de 2026 

As Grandes Opções do Plano (GOP) constituem o instrumento estratégico de planeamento 

plurianual da Câmara Municipal de Macedo de Cavaleiros, definindo as linhas gerais de atuação 

para o desenvolvimento do concelho. 

As GOP integram o Plano Plurianual de Investimentos (PPI) e o Plano de Atividades Municipais 

(PAM), permitindo articular decisões de investimento e gestão corrente com os recursos 

disponíveis, assegurando a coerência entre a estratégia municipal e a execução orçamental.  

Deste modo, constituem igualmente um referencial para acompanhamento e avaliação das ações 

municipais, garantindo a articulação entre objetivos estratégicos, planos de ação e orçamento. 

O orçamento para 2026, integrado nas GOP, segue o classificador económico das receitas e 

despesas, conforme previsto no Decreto-Lei n.º 26/2002, de 14 de fevereiro, aplicável a todas as 

autarquias locais, bem como as instruções contabilísticas emanadas pelo SATAPOCAL (Subgrupo 

de Apoio Técnico na Aplicação do POCAL). 

As receitas e despesas distinguem-se em correntes e de capital, refletindo operações de caráter 

permanente ou que alteram o património duradouro da autarquia, respetivamente. 

A nível orgânico, o orçamento estrutura-se em dois órgãos: 

01 – Assembleia Municipal 

02 – Câmara Municipal 

As GOP desagregam-se por classificação funcional, agrupadas em quatro grandes funções, cada 

uma subdividida em subfunções: 

1. Funções Gerais 

Incluem investimentos e encargos com instalações, frota automóvel, comunicações, 

equipamentos diversos e municipais, transferências para entidades participadas pelo Município 

e proteção civil. 

2. Funções Sociais 
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Incluem educação, saúde, ação social, habitação, ordenamento do território, meio ambiente e 

conservação da natureza, cultura e desporto. 

3. Funções Económicas 

Incluem agricultura, silvicultura, indústria, energia, rede viária, comércio e turismo. 

4. Outras Funções 

Incluem transferências para juntas de freguesia, atividades culturais e recreativas (como 

atividades natalícias) e regularização de compromissos financeiros anteriormente assumidos. 

A previsão global de despesas como se verifica no gráfico seguinte cifra-se em 24.821.590,05€ 

(Vinte e quatro milhões, oitocentos e vinte e um mil, quinhentos e noventa euros e cinco cêntimos). 

 

Figura 4 - Grandes Opções do Plano 

 

1. Plano Plurianual de Investimentos (PPI) 

O PPI é um quadro de base móvel que abrange o ano corrente mais quatro anos subsequentes, 

detalhando cada projeto de investimento do Município. 

Um projeto de investimento é definido como um conjunto de ações inter-relacionadas, delimitadas 

no tempo, destinadas à concretização de objetivos. 
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Este instrumento permite planear investimentos estruturantes em consonância com os objetivos 

estratégicos da autarquia, garantindo a execução eficiente dos projetos com os recursos disponíveis. 

O gráfico seguinte apresenta os montantes disponibilizados para cada uma destas áreas da atividade 

municipal. 

 

 

Figura 5 - Plano Plurianual de Investimentos 

 

2. Plano de Atividades Municipais (PAM) 

O PAM reflete as atividades correntes mais relevantes da gestão municipal, ou seja, aquelas que 

não constituem investimento, mas que exigem a previsão e afetação de despesas correntes para o 

seu desenvolvimento.  

As ações incluídas no PAM estão diretamente ligadas ao Orçamento Municipal, permitindo uma 

visão clara da necessidade de recursos para cada área funcional e garantindo uma gestão eficiente 

dos meios financeiros disponíveis. 

O gráfico que se segue ilustra os montantes disponibilizados para cada uma destas áreas da 

atividade municipal. 
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Figura 6 - Plano de Atividade Municipal 

 

3. Interligação com Receita e Sustentabilidade Financeira 

O planeamento plurianual proporcionado pelas GOP permite ao Município coordenar receitas e 

despesas de forma equilibrada, assegurando a sustentabilidade financeira e a execução eficiente dos 

objetivos estratégicos para o concelho de Macedo de Cavaleiros. 

V. Endividamento Municipal – Exercício Financeiro de 2026 

O endividamento municipal da Câmara Municipal de Macedo de Cavaleiros rege-se pelo disposto 

na Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, que estabelece o Regime Financeiro das Autarquias Locais 

e Entidades Intermunicipais (RFALEI). 

De acordo com o n.º 1 do artigo 52.º, o limite da dívida total não pode ultrapassar, em 31 de 

dezembro de cada ano, 1,5 vezes a média da receita corrente líquida cobrada nos três exercícios 

anteriores. 

Segundo o n.º 2 do mesmo artigo, a dívida total do Município inclui: 

 Empréstimos contraídos nos termos do artigo 49.º; 

 Contratos de locação financeira; 

 Outras formas de endividamento junto de instituições financeiras por iniciativa do 

Município; 

 Todos os débitos a terceiros decorrentes de operações orçamentais. 
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A gestão do endividamento é realizada de forma prudente e sustentável, garantindo que os encargos 

com a dívida não comprometam a capacidade de investimento e o equilíbrio financeiro do 

Município. 

1. Previsão do Endividamento e Serviço da Dívida para 2026 

A proposta orçamental para 2026 contempla a previsão de encargos com empréstimos de médio e 

longo prazo e com acordos de cessão de créditos, refletindo o serviço da dívida para o exercício, 

em anexo.  

1.1 Empréstimos de Médio e Longo Prazo 

Para o ano de 2026, os encargos previstos com amortização e juros dos empréstimos contratados 

são:  

 Amortização de empréstimos: 231.258,54€ 

 Pagamento de juros (previsão): 57.618,67€ 

Nota: O orçamento contempla um valor superior, de juros a pagar, de forma a acautelar 

eventuais flutuações das taxas Euribor. 

 Dívida previsível de empréstimos de médio e longo prazo a 1 de janeiro de 2026: 

3.955.229,33€ 

Estes empréstimos destinam-se a financiar projetos de investimento, obras municipais e 

contrapartidas de programas cofinanciados. 

1.2 Outras Dívidas Municipais (Acordos de Cessão de Créditos) 

O passivo municipal integra também acordos de cessão de créditos relativos à regularização de 

dívidas de serviços essenciais, nomeadamente abastecimento de água e saneamento. 

Para 2026, os encargos previstos são: 

 Caixa de Crédito Agrícola de Trás-os-Montes e Alto Douro: 498.602,77€ – Acordo 

Regularização divida - água. 

 Banco Europeu de Investimento (BEI): 101.298,37€ – Acordo Regularização divida água.  
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 Dívida previsível a 1 de janeiro de 2026: 6.033.125,84€ – Inclui acordos de pagamento e 

compromissos de médio/longo prazo. 

Os valores referidos estão discriminados nos quadros em anexo. 

2. Observações e Garantias Financeiras 

 O planeamento do endividamento está em conformidade com os limites legais, 

assegurando a sustentabilidade financeira do Município; 

 Os encargos com dívida são integrados de forma criteriosa no Orçamento Municipal, 

garantindo equilíbrio entre receitas e despesas; 

 A gestão prudente da dívida permite ao Município manter capacidade de investimento, 

garantindo o financiamento de obras, serviços e projetos estratégicos, sem comprometer a 

autonomia financeira da autarquia. 

 

VI.  Atualização das Taxas Municipais para 2026 

Para além da atualização das taxas municipais para 2026, com base na variação média da inflação 

do ano anterior, encontra-se igualmente em curso a revisão do Regulamento de Liquidação, 

Cobrança e Pagamento de Taxas e Licenças Municipais. Este processo tem como objetivo eliminar 

taxas que se revelaram obsoletas e introduzir novas taxas municipais, assegurando a sua adequação 

às necessidades e exigências atuais. 

 

2. REGRA DO EQUILÍBRIO CORRENTE PARA 2026 

A regra do equilíbrio corrente constitui um dos princípios estruturantes da gestão financeira 

municipal, orientando a sustentabilidade e a prudência na afetação dos recursos públicos. O 

anterior Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais (POCAL) consagrava duas 

dimensões fundamentais deste equilíbrio:  

i) o equilíbrio formal ou global, que impedia a aprovação de orçamentos deficitários; e 
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ii)  o equilíbrio substancial, segundo o qual as receitas correntes deveriam cobrir a 

totalidade das despesas correntes, produzindo saldos positivos destinados, 

preferencialmente, ao financiamento de despesa de capital. 

O Regime Financeiro das Autarquias Locais e das Entidades Intermunicipais (Lei n.º 73/2013, de 

3 de setembro, na redação em vigor) reforçou este enquadramento. O artigo 40.º estabelece que as 

receitas correntes devem assegurar a cobertura das despesas correntes acrescidas das amortizações 

médias dos empréstimos de médio e longo prazo. Prevê ainda a possibilidade de uma margem de 

incumprimento até 5% das receitas correntes totais, desde que compensada obrigatoriamente no 

exercício subsequente. A adoção do Sistema de Normalização Contabilística para a Administração 

Pública (SNC-AP) não alterou estes princípios, tendo antes intensificado a observância dos critérios 

de estabilidade orçamental e de equidade intergeracional, aplicáveis a todos os exercícios 

orçamentais. 

Para 2026, a proposta orçamental é preparada em conformidade com estes requisitos legais e 

contabilísticos. As previsões apontam para receitas correntes superiores às despesas correntes, 

permitindo simultaneamente a cobertura das amortizações médias dos empréstimos de médio e 

longo prazo e a geração de um saldo corrente capaz de financiar parte das despesas de investimento. 

Este desempenho confirma o cumprimento do n.º 1 do artigo 40.º, que determina que o orçamento 

deve prever receitas suficientes para cobrir todas as despesas e do n.º 2 do mesmo artigo, que exige 

que a receita corrente bruta seja, pelo menos, igual à despesa corrente acrescida das amortizações 

médias. Igualmente se observa o disposto no n.º 3, garantindo que eventuais desvios negativos 

inferiores a 5% das receitas correntes totais sejam evitados ou, caso ocorram, compensados no 

exercício seguinte. 

A elaboração da demonstração orçamental previsional segue, assim, os princípios previstos na Lei 

n.º 73/2013 e as normas do SNC-AP, reforçando a credibilidade, transparência e robustez da gestão 

financeira municipal. 

Assim, para o ano económico de 2026, as receitas correntes superam as despesas correntes em 

cerca de 4,4%, ou seja, cobrem as despesas correntes acrescidas das amortizações médias dos 

empréstimos de médio e longo prazo em 1,62%, pelo que ainda financiam despesas de 

investimento. 
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Tabela 3 – Apuramento do equilíbrio orçamental 

 

 

3.  ENTIDADES SOCIETÁRIAS PARTICIPADAS PELO 

MUNICÍPIO – 2026 

As entidades participadas são constituídas por sociedades ou organizações, de natureza pública ou 

privada, nas quais o Município detém participações sociais, seja sob a forma de quotas ou ações. 

Estas entidades desempenham funções com impacto direto na prossecução do interesse público 

local, podendo integrar associações de municípios, empresas intermunicipais, empresas públicas, 

ou outras unidades organizacionais cuja atividade complemente ou apoie as competências 

municipais. 

A participação do Município nestas entidades implica a observância de um regime próprio de 

acompanhamento, fiscalização e transparência, assegurando que a gestão realizada está alinhada 

com os objetivos estratégicos definidos para o território, com as políticas públicas municipais e 

com os princípios de boa governação. 

O Orçamento Municipal para 2026 integra os valores comunicados pelas entidades participadas 

relativamente às comparticipações que devem ser efetuadas durante o ano de 2026. 

O mapa das participações municipais, contendo os elementos atualizados das entidades 

participadas em 2026, encontra-se em anexo. 
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4. MAPAS PREVISIONAIS 

 

A preparação dos mapas previsionais no âmbito do processo orçamental da Administração Pública 

Portuguesa obedece às disposições da Lei de Enquadramento Orçamental (LEO), ao Sistema de 

Normalização Contabilística para as Administrações Públicas (SNC-AP) e às disposições vigentes 

do Decreto-Lei nº 54-A/99, de 22 de fevereiro. Estes instrumentos normativos determinam a 

estrutura, o conteúdo e os requisitos de apresentação da informação orçamental, assegurando a 

transparência e a comparabilidade dos dados entre exercícios e entidades públicas. 

Neste contexto, os mapas previsionais assumem um papel central na demonstração da 

programação financeira da entidade, organizando as estimativas de receita e de despesa segundo as 

classificações económica, orgânica e funcional. Entre os documentos fundamentais a integrar o 

orçamento destacam-se: 

 Mapa de Receitas – discriminando as previsões de receita por classificação económica; 

 Mapa de Despesas – apresentando a estimativa de despesa segundo a classificação 

económica e orgânica; 

 Mapa da Despesa por Funções – evidenciando a afetação dos recursos às políticas públicas 

setoriais; 

 Mapa da Execução Plurianual (PPI e PA) – demonstrando compromissos futuros e 

projetos com impacto em mais de um exercício; 

 Mapa da Dívida e dos Passivos Financeiros – identificando níveis de endividamento e 

necessidades de financiamento; 

 Mapa de Pessoal – especificando os recursos humanos previstos e os encargos associados; 

A correta elaboração destes mapas, bem como o rigor na definição dos pressupostos que os 

suportam, é essencial para reforçar a solidez do processo de decisão, garantir o cumprimento das 

regras de responsabilidade orçamental e permitir o acompanhamento eficiente da execução 

orçamental ao longo do exercício. 
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I – Resumo do Orçamento 
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RESUMO DO ORÇAMENTO 

Entidade: Município de Macedo de Cavaleiros 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

II – Resumo da Receita e da Despesa 



 Ano | 2026 

 

38 

 

 

 

 

 

 

 

DOTAÇÕES INICIAIS DO ANO 2026

RECEITAS MONTANTE % DESPESAS MONTANTE %

RECEITAS CORRENTES DESPESAS CORRENTES

01 IMPOSTOS DIRECTOS 2 816 706,43 27,5% 01 DESPESAS COM O PESSOAL 10 073 449,33 27,5%
02 IMPOSTOS INDIRECTOS 65 546,26 27,4% 02 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 10 012 967,55 27,4%

0,7% 03 JUROS E OUTROS ENCARGOS 247 377,59 0,7%
0,00 8,1% 04 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 2 952 763,28 8,1%

04 TAXAS, MULTAS E OUTRAS PENALIDADES 1 405 134,89 0,0% 05 SUBSÍDIOS 0,00 0,0%
05 RENDIMENTOS DE PROPRIEDADE 1 509 597,96 1,4% 06 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 505 302,58 1,4%
06 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 17 122 583,11 0,0%

07 VENDA DE BENS E SERVIÇOS CORRENTES 1 675 669,44 65,1% TOTAL DAS DESPESAS CORRENTES 23 791 860,33 65,1%
08 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 243 559,32 0,0%

DESPESAS DE CAPITAL
TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES 24 838 797,41 67,9%

07 AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 11 741 133,01 32,1%
RECEITAS DE CAPITAL 08 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 274 603,40 0,8%

09 ACTIVOS FINANCEIROS 0,00 0,0%
09 VENDAS DE BENS DE INVESTIMENTO 81 004,00 0,2% 10 PASSIVOS FINANCEIROS 760 620,66 2,1%
10 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 9 511 091,59 26,0% 11 OUTRAS DESPESAS DE CAPITAL 1,00 0,0%
11 ACTIVOS FINANCEIROS 0,00 0,0%
12 PASSIVOS FINANCEIROS 2 056 318,16 5,6% TOTAL DAS DESPESAS DE CAPITAL 12 776 358,07 34,9%
13 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,0% TOTAL GERAL 36 568 218,40 100%

TOTAL DAS RECEITAS DE CAPITAL 11 648 413,75 31,9%

OUTRAS RECEITAS

15 REPOSIÇÕES NÃO ABATIDAS NOS 
PAGAMENTOS 81 007,24 0,2%
16 SALDO DA GERÊNCIA ANTERIOR 0,00 0,0%

TOTAL DAS OUTRAS RECEITAS 81 007,24 0,2%
TOTAL GERAL 36 568 218,40 100%

03 CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURANÇA
SOCIAL, A CAIXA GERAL DE APOSENTAÇÕES 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

III – Orçamento da Receita 
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IV – Orçamento da Receita 
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Tipo de Orçamento DA RECEITA Data
Tipo de Dotação DOTAÇÕES INICIAIS 11/12/2025

Receita corrente 24 838 797,41 € 24 838 797,41 € 7 680 891,78 € 7 494 669,08 € 7 272 762,20 € 7 292 223,24 €
Receita de capital 9 673 102,83 € 9 673 102,83 € 539 827,45 €
Receita efetiva [1] 34 511 900,24 € 34 511 900,24 € 8 220 719,23 € 7 494 669,08 € 7 272 762,20 € 7 292 223,24 €
Receita não efetiva [2] 2 056 318,16 € 2 056 318,16 €
Receita total [3] = [1] + [2] 36 568 218,40 € 36 568 218,40 € 8 220 719,23 € 7 494 669,08 € 7 272 762,20 € 7 292 223,24 €

2028 2029Rubrica

Identificação da Classificação Orçamento 2026 Plano orçamental plurianual

2030Designação Período Soma 2027
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V – Orçamento da Despesa 
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VI - Orçamento da Despesa (com/sem plano) 
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VII – Resumo da Despesa 
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VIII – Orçamento da Receita e da Despesa 
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IX - Grandes Opções do Plano (GOP’S) 
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X - Plano Plurianual de Investimentos (PPI) 
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XI - Plano de Atividades Municipal (PAM) 
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XII - Normas de Execução Orçamental 
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NORMAS DE EXECUÇÃO ORÇAMENTAL PARA 2026 

PREÂMBULO 

 

As Normas de Execução Orçamental constituem um instrumento fundamental para assegurar a 

boa gestão financeira, orçamental e patrimonial do Município de Macedo de Cavaleiros. A sua 

aprovação visa reforçar os princípios de rigor, eficiência, transparência e responsabilidade na 

utilização dos recursos públicos, garantindo a conformidade com o regime jurídico e financeiro 

aplicável às autarquias locais. 

A elaboração das presentes normas respeita o quadro legal vigente, em especial o regime financeiro 

das autarquias locais e das entidades intermunicipais, aprovado pela Lei n.º 73/2013, de 3 de 

setembro, o Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, a Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro que estabelece as regras aplicáveis à assunção de 

compromissos e aos pagamentos em atraso das entidades públicas, cuja concretização está definida 

no Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, e a Lei n.º 151/2015, de 11 de setembro. São 

igualmente observadas as disposições do Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais 

(POCAL) que se mantêm em vigor nos termos do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 192/2015, na sua 

redação atual, que aprovou Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações 

Públicas. 

Artigo 1.º – Objeto e Âmbito 

As presentes normas regulam a execução do Orçamento Municipal para 2026, aplicando-se a todas 

as unidades orgânicas do Município. 

Artigo 2.º – Princípios Gerais da Execução Orçamental 

A execução orçamental deve observar os princípios da legalidade, eficiência, economia, rigor, 

sustentabilidade financeira e transparência. A assunção de compromissos fica sujeita ao regime 

previsto na Lei n.º 8/2012 e no Decreto-Lei n.º 127/2012. A execução orçamental e contabilística 

deve observar o regime do SNC-AP, sem prejuízo das disposições do POCAL que se mantêm em 

vigor nos termos do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 192/2015, na sua redação atual. A execução das 

Grandes Opções do Plano deve respeitar o quadro estratégico aprovado pela Assembleia 

Municipal. 
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Artigo 3.º – Receita Municipal 

A cobrança das receitas municipais rege-se pela Lei n.º 73/2013, assegurando a sua integral 

arrecadação e correto registo contabilístico. 

Artigo 4.º – Despesa Municipal 

A realização de despesas deve respeitar as dotações orçamentais aprovadas e as regras da Lei dos 

Compromissos e Pagamentos em Atraso (LCPA), aprovada pela Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro. 

Artigo 5.º – Execução das Grandes Opções do Plano 

A execução das GOP deve garantir coerência entre objetivos, recursos e limites aprovados. 

Artigo 6.º – Alterações Orçamentais 

As alterações orçamentais obedecem ao quadro legal aplicável, nomeadamente a Lei de 

Enquadramento Orçamental (LEO) aprovada pela Lei n.º 151/2015, de 11 de setembro. 

Por deliberação da Câmara Municipal, tomada em 06/11/2025, foi delegado no Presidente da 

Câmara Municipal a competência para “Executar as opções do plano e orçamento, assim como 

aprovar as suas alterações”. 

Artigo 7.º – Disposições Finais 

As presentes normas entram em vigor em 1 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

XIII - Mapa Previsional de Empréstimos para 2026 
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N.º  reg. Data Contratado Utilizado Inicial Actual Amortização Juros Comissões Total a 1 de janeiro
a 31 de 

dezembro

Novo Banco 
(770013882)

28/04/2006 08/05/2006 20 20 1094 10/08/2006 N 1 412 314,00 1 298 022,57 3,145% 2,665% 72 112,37 1 197,01 73 309,38 72 112,37 0,00
Financiamento das Opções do Plano de 
2006

Caixa Crédito 
Agrícola Mútuo 
(56046084163)

29/04/2009 07/04/2009 20 17 1103 26/06/2009

I (n.º6 do art.º 39.º da 
Lei n.º2/2007 de 15/01 
conjugada com os n.º3 
e 4 do art.º 51.º da Lei 

n.º64-A/2008 de 
31/12)

433 569,17 433 569,17 2,735% 3,117% 25 893,08 2 833,79 28 726,87 101 348,04 75 454,96
Construção do Centro Escolar de 
Macedo de Cavaleiros

Caixa Crédito 
Agrícola Mútuo 
(56063812737)

23/09/2016 10/10/2016 15 10 2601 23/12/2016 N 650 000,00 604 897,29 0,950% 2,977% 45 574,97 9 794,42 55 369,39 349 026,18 303 451,21
Remodelação de Edificio para instalação 
de serviços

Caixa Crédito 
Agrícola Mútuo m/l 
(1)

29/9/2025 23/04/2025 10 0 1429 14/10/2025 N 2 176 317,16 0,00 2,240% 2,240% 0,00 8 260,33 0,00 2 176 317,16 2 176 317,16
Financiamento de Projetos de 
Investimento

Banco Português de 
Investimentos 
(1758812830029)

24/06/2019 12/07/2019 20 7 2379 05/09/2019
I (alínea a) do nº 5 do 
artigo 52.º  da Lei n.º 
73/2013, de 3/09)

774 533,20 763 703,93 0,477% 4,754% 46 997,16 18 601,85 65 599,01 646 210,95 599 213,79
Financiamento da contrapartida nacional 
de projetos com comparticipação de 
fundos comunitários/2020

Caixa Geral de 
Depósitos 
(0417004673391)

27/02/2020 08/09/2020 20 6 30377 20/09/25
I (alínea a) do nº 5 do 
artigo 52.º  da Lei n.º 
73/2013, de 3/09)

706 285,76 681 406,31 2,123% 2,854% 40 680,96 16 931,27 57 612,23 610 214,63 569 533,67
Financiamento dos projetos 
confinanciados do PPI/2020

6 153 019,29 3 781 599,27 231 258,54 57 618,67 280 616,88 3 955 229,33 3 723 970,79

(1) Não é previsível ser utilizado antes do 2º semestre de 2026

Observações (finalidade da contratação)

Totais

MAPA PREVISIONAL DE ENCARGOS COM EMPRÉSTIMOS DE MÉDIO E LONGO PRAZO EM 2026

Entidade Credora
Aprovação 
pela A.  M.

Contratação
Prazo 
de con-  
trato

Anos     
decor-
ridos

Vistos do T. C.
Finalidade (a)

Capital

( I )Isento para o limite de endividamento, conforme legislação aplicável e ( N ) Não isento para o limite de endividamento

Taxa de Juro Encargos do ano Dívida prevista



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

XIV - Mapa de Outros Encargos  
(Acordos de Regularização de Dívida) 
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Amortização Juros Total
a 1 de 

janeiro
a 31 de 

dezembro

Caixa de Crédito Agrícola de Trás os Montes e 
Alto Douro

23/12/2016 20/08/2021 15 5
Regularização da dívida às Águas do Norte, relativa à 

faturação de 31/03/2014 a 31/11/2016
5 561 600,82 5 561 600,82 326 198,02 172 404,75 498 602,77 4 314 957,65 3 988 759,63

Banco Europeu de Investimento (BEI) 12/03/2019 15/09/2020 24 6

Acordo de Regularização da dívida coma as Águas do 
Norte, relativo a parte de faturação por liquidar de: 

31/07/2010 a 30/06/2012 e já com processos 
executivos e à faturação de 03/04/2017 a 

02/10/2017, com cedência de créditos ao BEI em 
15/09/2020

2 212 435,74 2 212 435,74 94 146,20 7 152,17 101 298,37 1 718 168,19 1 624 021,99

7 774 036,56 7 774 036,56 420 344,22 179 556,92 599 901,14 6 033 125,84 5 612 781,62Totais

MAPA PREVISIONAL DE ENCARGOS COM OS ACORDOS DE CESSÃO CRÉDITOS EM 2026

Valor em 
Dívida na 
celebração 

dos Acordos 
Cessão

Valor em 
Dívida na 

Restruturação 
do Acordo 

Cessação com 

Encargos do ano 2026 Dívida prevista
Anos     

decorrid
os

FinalidadeEntidade Credora

Data Celebração 
do 1º Acordo 
Cessação de 

Créditos

Restruturação 
do Acordo 

Cessação de 
Créditos

Prazo da 
Restrutura

ção



 

 

 

XV - Mapa de Pessoal para 2026 
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XVI - Mapa das Entidades Participadas – 

Entidades Societárias 
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Entidade 

 
         Sede 

 
NIF 

 
CAE 

 

Parcela detida 

Valor % 

Associação de Municípios da 
Terra Quente Transmontana 

Rua Fundação Calouste 
Gulbenkian – Ed.. GAT 
3370 – 340 Mirandela 

 
501383018 

 
94995 

 
1 839 330,14 26% 

Comunidade Intermunicipal 
das Terras de Trás-os-Montes 

Rua Visconde da Bouça 
5300 – 903 Bragança 

 
510957544 

 
84130 10 034,60€ 11,98% 

Resíduos do Nordeste, EIM, 
SA 

Rua Fundação Calouste 
Gulbenkian – Ed.. GAT 
3370 – 340 Mirandela 

 
505542331 

 
38212 5 595,00€ 11,19% 

 

Laboratório Regional de Trás-
os-Montes, Lda. 
 

Complexo do Cachão  
5370-132 Mirandela 

 
503271985 

 
86901 3 741,00€ 4,55% 

Associação Nacional de 
Municípios Portugueses 

Associação Nacional de 
Municípios Portugueses 

 
509620540 

 
94995 4 810,18€ 0,32% 

Águas do Norte, SA 
Av. Osnabruck n.º 29  
5000 – 427 Vila Real 

 
513606084 

 
36001 330 217,00€ 0,297% 
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ORÇAMENTO E GOP PARA O ANO FINANCEIRO DE 2026 

 

ENCERRAMENTO 

 

O Orçamento e as opções do plano do Município de Macedo de Cavaleiros para o ano de 2026, 

apresenta uma receita no valor global de 36.568.218,40€ (trinta e seis milhões quinhentos e sessenta 

e oito mil duzentos e dezoito euros e quarenta cêntimos) e uma despesa no valor global de 

36.568.218,40€ (trinta e seis milhões quinhentos e sessenta e oito mil duzentos e dezoito euros e 

quarenta cêntimos), foi aprovado por maioria com 4 (quatro) votos a favor (Presidente da Câmara 

– Sérgio Borges e dos Vereadores Clementina Gemelgo, Cristina Pires e Leonardo Vila-Franca) e 

2 (dois) votos contra (Vereadores Benjamin Rodrigues e Susana Viana), pela Câmara Municipal, 

em reunião ordinária realizada no dia 17 de dezembro de 2025, para ser presente à Assembleia 

Municipal, conforme disposto na alínea c) do nº 1 do artigo 33º do Anexo I da Lei nº 75/2013, de 

12 de setembro, na sua redação atual. 

 

Presidente 

 

 

Sérgio David Ramos Borges 

 

Vereadora 

 

 

Clementina Augusta Marçal Gemelgo 

 

Vereadora 

 

 

Cristina Paula Pinto Ribeiro Pires 
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Vereador 

 

 

Leonardo do Nascimento Morais Vila Franca 

 

Vereador 

 

 

Benjamim do Nascimento Pereira Rodrigues 

 

Vereadora 

 

 

Susana Alexandra Esteves Viana 
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